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LEI COMPLEMENTAR N° 227/01 
de 03 de outubro de 2001 

Altera a redação da Lei 
que dá nova redação 
Complementar n° 135/95 . 
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Complementar n ° 226/01 I 
ao art . 1 o da Lei 

O Pr efeito Municipal de São José dos Campos f az 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar : 

Art. 1° . O art. 1 ° da Lei Complementar n° 226, 
de 28 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 1° . A Lei Complementar n° 135, de 04 cde 
dezembro de 2001 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 1° . Fica criado o Conselho de Alimentação 
I Escolar - CAE , órgão deliberativo e de assessoramento, para atua r na 1 

fiscalização do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, n,a 
forma estabelecida na legislação . 

Art . 2° . Esta lei comp l ementar e ntra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário ." I 

de outubro de 2001 . 
Pre f eitu ra dos Campos, 03 1 

Secretário de Govern 
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Mari a América de Almeida Teixeira 
Secr etária de ducação 

Re sp. p/ 
Ricardo MeJdes Tri dade 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Regi st rada na Divisão de Formalização e Atos d~ 

Secretaria de Assuntos c rídicos, aos três dias do mês de out ubro do 
ano de dois mil e um . 

ll~j~~x__ 
Roberta Ma rcondes Fourniol Re bello 

Div isão de Formali zação e Atos 

{Proj . Lei Compl. 12/01 de aut oria do Ver eado r Walte r Ha yashi) 
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